
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2022 PROCESSO: 23371.000022/2022-71 

 

A planilha deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa participante do processo licitatório ou papel oficial, bem 

como, conter carimbo e assinatura do responsável. (Para elaboração da proposta de preços é necessária a leitura do Edital, 

Termo de Referência e Minuta de Ata de Registro de Preços). 

 

Informações 

Razão Social: __________________________________________________________ 
Nome Fantasia:_________________________________________________________ 
CNPJ:___________________________________I.E: ___________________________ 
Endereço:   _____________________________________________________________ 
Telefone: ___________________________________ Fax: _______________________ 
E-mail:  ________________________________________________________________ 
Responsável legal:______________________________________________________ 
Dados Bancários:  
Banco: ______________ Agência: ______________ Conta Corrente:  __________ 
 
DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO 
RESUMIDA 

QTD HORAS 
ESTIMADAS 

UNIDADE 
MEDIDA 

VALOR 
ESTIMADO 
PELA ADM 

PARA PEÇAS 

VALOR 
UNITÁRIO POR 
HORA/HOMEM 

% PARA 
DESCONTO 
NAS PEÇAS 

VALOR TOTAL 
HORA/HOMEM 

VALOR TOTAL  PARA 
PEÇAS (COM % DE 

DESCONTO 
APLICADO) 

1 NOBREAKS (1 
unidade) 

10 HORA R$ 20.000,00 R$ 

% 

R$ R$ 

2 
ATIVOS DE REDE (376 
unidades) 

100 HORA R$ 30.000,00 R$ R$ R$ 

3 
SERVIDORES (10 
unidades) 100 HORA R$ 80.000,00 R$ R$ R$ 

4 
COMPUTADORES 
DESKTOP (322 
unidades) 

150 HORA 
R$ 

200.000,00 R$ R$ R$ 

5 
NOTEBOOKS (86 
unidades) 140 HORA R$ 80.000,00 R$ R$ R$ 

6 
CÂMERAS IP MODELO 
AXIS -VM3204 e AXIS 
P1354-E(66 unidades) 

200 HORA R$ 60.000,00 R$ R$ R$ 

7 
CÂMERAS IP MODELO 
AXIS Q6035-E (22 
unidades) 

200 HORA R$ 40.000,00 R$ R$ R$ 

8 

CÂMERAS IP 
HIKVISION IR SPEED 
DOME MODELO DS-
2DF8225IX-AEL (9 
unidades) 

200 HORA R$ 40.000,00 R$ R$ R$ 

9 

CÂMERAS IP 
HIKVISION MINI 
BULLET IR MODELO 
DS-2CD2020F-I 4mm 
(20 unidades) 

200 HORA R$ 10.000,00 R$ R$ R$ 

10 
STORAGE HP 
3PAR7400 (1 unidade) 

200 HORA R$ 20.000,00 R$ R$ R$ 
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11 
ESTAÇÃO DE 
MONITORAMENTO 
HP (1 unidade) 

200 HORA R$ 5.000,00 R$ R$ R$ 

12 
TV LCD/LED PARA 
MONITORAMENTO (4 
unidades) 

100 HORA R$ 1.000,00 R$ R$ R$ 

13 

MESA 
CONTROLADORA DE 
CÂMERA IP PTZ (1 
unidade) 

50 HORA R$ 1.000,00 R$ R$ R$ 

14 

SISTEMA e MÓDULO 
DE 
VIDEOMONITORAME
NTO (SOFTWARE) 

200 HORA R$ 15.000,00 R$ R$ R$ 

15 
ARMÁRIOS/RACK (50 
unidades) 

100 HORA R$ 1.000,00 R$ R$ R$ 

16 

CABEAMENTO 
ESTRUTURADO 
(aproximadamente 
10.000 metros) 

500 HORA R$ 80.000,00 R$ R$ R$ 

17 

PONTOS DE ENERGIA 
ELÉTRICA 
(aproximadamente 
100 pontos) 

50 HORA R$ 5.000,00 R$ R$ R$ 

18 
PONTOS DE FIBRA 
ÓPTICA AÉREA 

500 HORA R$ 30.000,00 R$ R$ R$ 

VALOR TOTAL INDIVIDUAL 
R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL 
R$ 0,00 

 
Declaramos conhecer a legislação de regência desta Licitação e que os MATERIAIS serão fornecidos de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os termos, inclusive quanto ao pagamento e outros. 
 
Nos preços indicados acima estão incluídos, além dos serviços, todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais 
contribuições pertinentes. 
 
Declaramos cumprir todas as normas legais e regulamentares relativas à documentação, obtendo todas as autorizações que se 
fizerem necessárias junto aos órgãos públicos competentes. 
 
Esta proposta é válida por XX (mínimo 180 dias), a contar da data da realização da licitação, para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços. Os preços registrados em Ata terão validade de 12 (doze) meses.  

____________, ___ de _________ de 2022 
 

Nome do Declarante - N° CPF do Declarante 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2022 PROCESSO: 23371.000022/2022-71 

 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  

 

 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... 

E A EMPRESA .............................................................   

 

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente se for órgão da Administração 
Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por intermédio do(a) 
.................................... (órgão) contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 
pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., 
publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da 
Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, 
de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão nº 01/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e 
comunicação na prestação de serviços de conserto e manutenção nos equipamentos de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC) e no sistema de Circuito Fechado de Televisão (CFTV), sob demanda e 
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com fornecimento de peças, para o IFRS – Campus Sertão, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

 
GRUPO 1 
----------- 

 
ITEM 

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
OBS: A DESCRIÇÃO COMPLETA DOS 

COMPENENTES CONTEMPLADOS EM 
CADA ITEM ENCONTRAM-SE NO ETE 

(APÊNDICE A DESTE TR) 

QUANTIDADE 
HORA/ 

HOMEM 

VALOR 
HORA/ 

HOMEM 
(UNITÁRIO) 

 

VALOR HORA/ 
HOMEM 
(TOTAL)  

 
 

VALOR 
ESTIMADO PELA 

ADM PARA 
PEÇAS 

PERCENTUAL 
DESCONTO NO 

VALOR 
ESTIMADO DE 

PEÇAS 

ITEM 1 NOBREAKS (1 unidade) 10 R$ R$ R$  20.000,00 %  

ITEM 2 ATIVOS DE REDE (376 unidades) 100 R$ R$ R$ 30.000,00  

ITEM 3 SERVIDORES (10 unidades) 100 R$ R$ R$ 80.000,00 

ITEM 4 COMPUTADORES DESKTOP (322 
unidades) 

150 R$ R$ R$ 200.000,00 

ITEM 5 NOTEBOOKS (86 unidades) 140 R$ R$ R$ 80.000,00 

ITEM 6 CÂMERAS IP MODELO AXIS -VM3204 e 
AXIS P1354-E(66 unidades) 

200 R$ R$ R$ 60.000,00 

ITEM 7 CÂMERAS IP MODELO AXIS Q6035-E (22 
unidades) 

200 R$ R$ R$  40.000,00 

ITEM 8 CÂMERAS IP HIKVISION IR SPEED DOME 
MODELO DS-2DF8225IX-AEL (9 unidades) 

200 R$ R$ R$ 40.000,00 

ITEM 9 CÂMERAS IP HIKVISION MINI BULLET IR 
MODELO DS-2CD2020F-I 4mm (20 
unidades) 

200 R$ R$ R$ 10.000,00 

ITEM 10 STORAGE HP 3PAR7400 (1 unidade) 200 R$ R$ R$  20.000,00 

ITEM 11 ESTAÇÃO DE MONITORAMENTO HP (1 
unidade) 

200 R$ R$ R$  5.000,00 

ITEM 12 TV LCD/LED PARA MONITORAMENTO (4 
unidades) 

100 R$ R$ R$ 1.000,00 

ITEM 13 MESA CONTROLADORA DE CÂMERA IP 
PTZ (1 unidade) 

50 R$ R$ R$   1.000,00 

ITEM 14 SISTEMA e MÓDULO DE 
VIDEOMONITORAMENTO (SOFTWARE) 

200 R$ R$ R$ 15.000,00 

ITEM 15 ARMÁRIOS/RACK (50 unidades) 100 R$ R$ R$ 1.000,00 

ITEM 16 CABEAMENTO ESTRUTURADO 
(aproximadamente 10.000 metros) 

500 R$ R$ R$  80.000,00 

ITEM 17 PONTOS DE ENERGIA ELÉTRICA 
(aproximadamente 100 pontos) 

50 R$ R$ R$ 5.000,00 

ITEM 18 PONTOS DE FIBRA ÓPTICA AÉREA 500 R$ R$ R$ 30.000,00 

TOTAIS 3.200 HORAS R$  R$ 718.000,00 

VALOR TOTAL GERAL  
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes 
até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja 
observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial para o cumprimento dos 
seguintes requisitos: 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;   

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;   

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.   

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   
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PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em 
sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

9.2. Os direitos relativos aos softwares desenvolvidos em decorrência deste contrato, ou de vínculo 
trabalhista, pertencem ao CONTRATANTE. 

9.3. Os serviços em nuvem a serem contratados permitirão a portabilidade de dados e softwares e que as 
informações do contratante estarão disponíveis para transferência de localização, na forma disciplinada no 
Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  
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11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 
8 de Julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que 
a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem 
como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
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as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da justiça Federal em Passo Fundo/RS para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º 
da Lei nº 8.666/93.  

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 
2-  
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MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

(Avaliação da qualidade dos serviços) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO E 

MANUTENÇÃO NOS EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC) E NO 

SISTEMA DE CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO (CFTV), SOB DEMANDA E COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS, PARA O IFRS – CAMPUS SERTÃO 

 

 Para a avaliação da qualidade dos serviços prestados a fiscalização utilizará os quadros abaixo, 
onde é demonstrada a pontuação que será atribuída para cada infração cometida pela Contratada e que 
terá como consequência a aplicação de multas aplicadas sobre o valor da Ordem de Serviço, de acordo 
com as tabelas abaixo: 

 

Descrição das Ocorrências Pontuação 

Não cumprimento dos prazos de resposta exigidos no Edital. 5 

Cobrança por serviços não prestados. 2 

Não apresentação de documentos exigidos no Edital e seus anexos. 2 

Não atendimento das demandas apresentadas pela contratante. 5 

Uso de materiais de baixa qualidade na execução do serviço. 2 

Não atendimento das normas de segurança, deixar de usar EPI, uniforme, identificação 
e outras. 

2 

Abandono dos serviços sem autorização da fiscalização. 5 

Deixar de responder a administração configurando abandono no atendimento dos 
serviços. 

16 

Descumprimento de outros itens do Edital não listados acima. 1 
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Pontuação Acumulada  Sanção Correspondente 

5 Notificação como forma de advertência. 

De 05 até 10  Multa correspondente a 2 % do valor da ordem de serviço. 

De 10 até 15  Multa correspondente a 10 % valor da ordem de serviço. 

De 15 até 20 1. Multa correspondente a 20 % do valor da ordem de serviço; 

2. Instauração de processo de penalização com possível aplicação da 
sanção e impedimento de licitar por até 12 meses com a União. 

Acima de 20 1. Multa correspondente a 20 % do valor da ordem de serviço; 

2. Instauração de processo de penalização com possível aplicação de 
sanção e impedimento de licitar por até 24 meses com a União. 

 

 Os valores de multa aplicados poderão ser abatidos das Notas Fiscais correspondentes a Ordem 
de Serviço. 

 A cada registro de ocorrência será apurado sempre o somatório da pontuação decorrente das 
ocorrências acumuladas no período de 12 (doze) meses anteriores ao fato gerador. Esta pontuação servirá 
como base para que a CONTRATANTE aplique as sanções administravas relacionadas acima de modo que 
atingindo o quantum necessário à configuração de uma sanção esta será imediatamente aplicada e 
notificada à empresa. 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2022 PROCESSO: 23371.000022/2022-71 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE POSSUI PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO E DA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO 

 

A Empresa............................. [Razão Social da Licitante]..............., CNPJ: .................. ....... através da 

presente declaração assinada por ............[Nome do Responsável]......................, declara para os devidos 

fins, que possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza da prestação do 

serviço objeto do Pregão nº 01/2022 (PROCESSO 23371.000022/2022-71), assume total responsabilidade 

por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 

técnicas ou financeiras com a contratante, relativamente ao objeto do Pregão Eletrônico 

supramencionado. Por fim, declara que não possui necessidade/interesse em vistoriar os locais onde serão 

instaladas as multifuncionais necessárias para a consecução do serviço objeto desta licitação.  

 

Local e data 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2022 PROCESSO: 23371.000022/2022-71 

 

 

ATESTADO DE VISTORIA (FACULTATIVO) 

PE 01/2022 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de conserto e manutenção 

nos equipamentos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) e no sistema de Circuito Fechado 

de Televisão (CFTV), sob demanda e com fornecimento de peças, para o IFRS – Campus Sertão 

 

Atesto que a empresa _______________________, CNPJ ________________________, sediada 

na Rua _______________, n____, na cidade de ______________/____, por intermédio de seu 

Responsável Técnico, Sr. _________________, portador do documento de identidade  n.º __________ e 

do CPF n.º __________, vistoriou, o local onde será realizado o serviço. 

 

Data: __________ 

 

 

__________________________________________ 

Carimbo e Assinatura  

Servidor do Câmpus Sertão 

 

 

 

Telefone da empresa: ________ 

E-mail: _________ 

Contato: __________ 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2022 PROCESSO: 23371.000022/2022-71 

 

Histórico de Revisões 

 

Data Versão Descrição Autor 

DD/MM/AAAA 1.0 Finalização da primeira versão do documento XXXXXXXXXXXX 

    

    

 

 

ATENÇÃO! 
 

< Os trechos marcados em vermelho neste documento são editáveis, notas explicativas ou exemplos, 
devendo ser substituídos ou excluídos, conforme necessidade>. 
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HISTÓRICO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
 

INTRODUÇÃO 

Através do Histórico de Gestão do Contrato serão documentados os principais pontos/acontecimentos, 
positivos ou negativos, que ocorreram durante a execução do contrato, organizados por ordem temporal. 
Este documento poderá servir de insumo para a atualização do Mapa de Gerenciamento de Riscos e para 
subsidiar o Gestor do Contrato para fins de renovação contratual. 
 
Referências: Arts. 33 e 36 IN SGD/ME Nº 1/2019. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº XXXX/AAAA 

CONTRATADA <nome da contratada> CNPJ XXXXXXX 

INÍCIO VIGÊNCIA <DD/MM/AAAA> FIM VIGÊNCIA <DD/MM/AAAA> 

SOLUÇÃO DE TIC <Objeto do contrato> 

 

2 – REGISTRO DE EVENTOS 

<data> <Nome do evento> 

… … 

  

Exemplo: 

21/05/21 Realização da Reunião Inicial. 

25/05/21 
Realização de reunião de transferência de conhecimento das áreas de negócio para a 
empresa contratada. 

27/05/21 
Liberação de acesso aos recursos computacionais para os funcionários da contratada 
(e-mail, ferramenta de gestão de demandas, etc.). 

… … 

02/08/21 
Abertura do processo administrativo sancionador, considerando a aplicabilidade de 
sanções decorrentes do não atingimento dos indicadores de níveis de serviço de 
junho/2021, apresentados no Relatório de Fiscalização nº 3/2019. 

  

 

3 – PONTOS DE MELHORIA 

1 
<Descrição dos pontos que foram observados como deficientes e que devem ser melhorados 
neste tipo de contratação>. 

… … 
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4 – BOAS PRÁTICAS OBSERVADAS NA CONTRATAÇÃO 

1 <Descrição dos pontos positivos na execução do contrato e que podem ser considerado com 
boas práticas neste tipo de contratação>. 

… … 

  

 
 

5 – ASSINATURA 

 
< Conforme art. 33 da IN SGD/ME nº 1/2019, o Histórico de Gestão do Contrato é de responsabilidade do 
Gestor do Contrato, mas todos os fiscais do contrato o apoiam  nesta tarefa. 

Assim, o documento poderá conter as assinaturas de todos os integrantes da Equipe de Fiscalização do 
Contrato, a critério dos procedimentos adotados no Órgão/Entidade. 

Este registro pode ser realizado com o apoio de ferramenta computacional, assim como também pode 
constar em seção específica em Relatório de Fiscalização do Contrato>. 

 

 

_____________________________ 
<Nome> 

Gestor do Contrato 
Matr.: <Nº da matrícula> 

 
Local, xx de xxxxx de xxxx. 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2022 PROCESSO: 23371.000022/2022-71 

 

ORDEM DE SERVIÇO OU DE FORNECIMENTO DE BENS 
 

INTRODUÇÃO 

 
<Por intermédio da Ordem de Serviço (OS) ou Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) será solicitado 
formalmente à Contratada a prestação de serviço ou o fornecimento de bens relativos ao objeto do 
contrato. 

O encaminhamento das demandas deverá ser planejado visando a garantir que os prazos para entrega 
final de todos os bens e serviços estejam compreendidos dentro do prazo de vigência contratual>. 
 
Referência: Art. 32 IN SGD Nº 1/2019. 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

Nº da OS/OFB xxxx/aaaa Data de emissão <dd/mm/aaaa> 

Contrato nº xx/aaaa 

Objeto do Contrato <Descrição do objeto do contrato> 
 

Contratada <Nome da contratada> CNPJ 99.999.999/9999-99 

Preposto <Nome do preposto> 

Início vigência <dd/mm/aaaa> Fim vigência <dd/mm/aaaa> 

ÁREA REQUISITANTE 

Unidade < Sigla – Nome da unidade> 

Solicitante <Nome do solicitante> E-mail xxxxxxxxxxxxx 

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS E VOLUMES ESTIMADOS 

Item Descrição do bem ou 
serviço 

Métrica Valor unitário (R$) Qtde/Vol. Valor Total (R$) 

1      

…      

      

Valor total estimado da OS/OFB  
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3 – <INSTRUÇÕES/ESPECIFICAÇÕES> COMPLEMENTARES 

<Incluir instruções complementares à execução da OS/OFB> 
<Ex.: Contactar a área solicitante para agendamento do horário de entrega> 
<Ex.: Conforme consta no Termo de Referência, o recebimento provisório está condicionado à entrega 
do código no ambiente de homologação, e a documentação do software no repositório oficial de gestão 
de projetos> 

 

4 – DATAS E PRAZOS PREVISTOS 

Data de Início: <dd/mm/aaaa> Data do Fim: <dd/mm/aaaa> 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/ENTREGA 

Item Tarefa/entrega Início Fim 

1  <dd/mm/aaaa> <dd/mm/aaaa> 

…  <dd/mm/aaaa> <dd/mm/aaaa> 

    

 

5 – ARTEFATOS / PRODUTOS 
Fornecidos A serem gerados e/ou atualizados 

 
 
 

 
 

 
 

5 – ASSINATURA E ENCAMINHAMENTO DA DEMANDA 

 
Autoriza-se a <execução dos serviços / entrega dos bens> correspondentes à presente <OS/OFB>, no 
período e nos quantitativos acima identificados. 

 
__________________________ 

<Nome > 
<Responsável pela demanda/ Fiscal 

Requisitante> 
Matr.: <Nº da matrícula> 

 
 

_________________________ 
<Nome > 

Gestor do Contrato 
Matr.: <Nº da matrícula> 

 

<Local>, xx de xxxxxxxxx de xxxx 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2022 PROCESSO: 23371.000022/2022-71 

 

Histórico de Revisões 

 

Data Versão Descrição Autor 

DD/MM/AAAA 1.0 Primeira versão do documento. XXXXXXXXXXXX 

    

 

 

ATENÇÃO! 
 

< Os trechos marcados em vermelho neste documento são editáveis, notas explicativas ou exemplos, 
devendo ser substituídos ou excluídos, conforme necessidade>. 
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TERMO DE CIÊNCIA 
 

INTRODUÇÃO 

 
< O Termo de Ciência visa obter o comprometimento formal dos empregados da contratada diretamente 
envolvidos na contratação quanto ao conhecimento da declaração de manutenção de sigilo e das normas 
de segurança vigentes no Órgão/Entidade>. 

< No caso de substituição ou inclusão de empregados da contratada, o preposto deverá entregar ao Fiscal 
Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na 
execução dos serviços contratados>. 
 
Referência: Art. 18, Inciso V, alínea “b” da IN SGD/ME Nº 1/2019. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº xxxx/aaaa 

OBJETO <objeto do contrato> 

CONTRATADA <nome da contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx 

PREPOSTO <Nome do Preposto da Contratada> 

GESTOR DO 
CONTRATO 

<Nome do Gestor do Contrato> MATR. xxxxxxxxxxxxx 

 

2 – CIÊNCIA 

 
Por este instrumento, os funcionários abaixo identificados declaram ter ciência e conhecer o inteiro teor 
do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes da Contratante. 

        

Funcionários da Contratada 

Nome Matrícula Assinatura 

<Nome do(a) Funcionário(a)>  <xxxxxxxxxx>  

<Nome do(a) Funcionário(a)>  <xxxxxxxxxx>  

… … … 

 

     <Local>, <dia>  de <mês> de <ano>. 
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ANEXO X 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2022 PROCESSO: 23371.000022/2022-71 

 

Histórico de Revisões 

 

Data Versão Descrição Autor 

07/04/2022 1.0 Primeira versão do documento. Edinete 

    

    

    

 

 

ATENÇÃO! 
 

< Os trechos marcados em vermelho neste documento são editáveis, notas explicativas ou exemplos, 
devendo ser substituídos ou excluídos, conforme necessidade>. 
 
< Este template considera as alterações da IN SGD/ME nº 1/2019 decorrentes da IN SGD/ME nº 
31/2021>. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 
 
 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo registra o comprometimento formal da Contratada 
em cumprir as condições estabelecidas no documento relativas ao acesso e utilização de informações 
sigilosas da Contratante em decorrência de relação contratual, vigente ou não. 
 
Referência: Art. 18, Inciso V, alínea “a” da IN SGD/ME Nº 1/2019. 

 
Pelo presente instrumento o <NOME DO ÓRGÃO>, sediado em <ENDEREÇO>, CNPJ n° <CNPJ>, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em <ENDEREÇO>, CNPJ 
n° <Nº do CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA; 
CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º <nº do contrato> doravante denominado CONTRATO 
PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE; CONSIDERANDO 
a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem como definir as 
regras para o seu uso e proteção; CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação e 
Privacidade da CONTRATANTE; 
Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante 
TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo 
discriminadas. 
 

1 – OBJETO 

 
Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as 
obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações sigilosas 
disponibilizadas pela CONTRATANTE e a observância às normas de segurança da informação e privacidade 
por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado 
entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, e os Decretos 7.724, de 16 de maio de 2012, e 7.845, de 14 de novembro de 
2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de informação classificada em 
qualquer grau de sigilo. 
 
 
 

2 – CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 
Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 
INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de 
conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 
INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão de 
sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e aquela abrangida pelas demais 
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hipóteses legais de sigilo. 
CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula. 

 

3 – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA 

 
Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos graus 
de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em 
linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou 
intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, 
compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, 
cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as 
atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou 
não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus 
empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante 
e em razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes. 

 

4 – DOS LIMITES DO SIGILO 

 
As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato decorrer de 
ato ou omissão da CONTRATADA; 

II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO; 

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente 
até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção pertinente e 
tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na 
medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis. 

 

5 – DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

 
As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar 
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado 
envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico 
de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se 
restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação 
sigilosa sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e 
empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência 
deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações. 

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o 
cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos documentos 
comprobatórios. 
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Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da 
informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se 
devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte 
em função deste TERMO. 

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como 
todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, 
representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados, seus 
empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à 
CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações 
disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga a: 

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das 
INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para 
nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-
lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa 
que, por qualquer razão, tenha acesso a elas; 

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os custos 
do impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a 
divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou por terceiros; 

III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, caso 
tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou ordem de atendimento 
obrigatório determinado por órgão competente; e 

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas. 
 

6 – VIGÊNCIA 

 
O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua 
assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso em razão 
do CONTRATO PRINCIPAL. 
 

7 – PENALIDADES 

 
A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, possibilitará 
a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que 
tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as 
PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição 
de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de 
responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, 
sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme Art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 
 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou 
quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão 
solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa fé, da equidade, da razoabilidade, da 
economicidade e da moralidade. 

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo 
expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos 
conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas. 

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no 
sentido de que: 

I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar as 
atividades da CONTRATADA; 

II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, todas 
as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL. 

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas 
neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser 
exercidos a qualquer tempo; 

IV – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e 
regulamentação brasileiras pertinentes; 

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas partes; 

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a CONTRATADA 
não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste TERMO, que 
permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste 
instrumento; 

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das informações, 
conforme definição do item 3 deste documento, disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados 
a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a 
mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização 
de TERMO aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL; 

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas filiadas, 
nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem 
qualquer outro acordo entre si. 

 

9 – FORO 

 
A CONTRATANTE elege o foro da cidade de PASSO FUNDO/RS, onde está localizada a sede da 
CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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10 – ASSINATURAS 

 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e um só efeito. 

 

CONTRATADA CONTRATANTE 

 
________________________ 

<Nome> 
<Qualificação> 

 
_______________________ 

<Nome> 
Matrícula: xxxxxxxx 

TESTEMUNHAS 

 
________________________ 

<Nome> 
<Qualificação> 

 
_______________________ 

<Nome> 
<Qualificação> 

 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 
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ANEXO XI 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2022 PROCESSO: 23371.000022/2022-71 

 

Histórico de Revisões 

 

Data Versão Descrição Autor 

DD/MM/AAAA 1.0 Primeira versão do documento. XXXXXXXXXXXX 

    

    

 

 

ATENÇÃO! 
 

< Os trechos marcados em vermelho neste documento são editáveis, notas explicativas ou exemplos, 
devendo ser substituídos ou excluídos, conforme necessidade>. 
 
< Este template considera as alterações da IN SGD/ME nº 1/2019 trazidas pela IN SGD/ME nº 31/2021>. 
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TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 
 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Recebimento Provisório declarará formalmente à Contratada que os serviços foram 
prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e qualidade, 
baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação definidos no Modelo de Gestão do Contrato. 
 
Referência: Inciso XXI, Art. 2º, e alínea “a”, inciso II, art. 33, da IN SGD/ME Nº 1/2019. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº xx/aaaa 

CONTRATADA <Nome da Contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx 

Nº DA OS/OFB <xxxx/aaaa> 

DATA DA EMISSÃO <dd/mm/aaaa> 

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS E VOLUMES DE EXECUÇÃO 

SOLUÇÃO DE TIC 

<Descrição da solução de TIC solicitada relacionada ao contrato anteriormente identificado> 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE 

1 <Descrição igual ao da OS/OFB de abertura> <Ex.: PF> <n> 

…    

    

    

    

    

TOTAL DE ITENS  
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3 – RECEBIMENTO 

 
Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso II, alínea “a”, da 
IN SGD/ME nº 01/2019, atualizada pela IN SGD/ME nº 31/2021, que os <serviços / bens> correspondentes 
à <OS/OFB> acima identificada, conforme definido no Modelo de Execução do contrato supracitado, foram 
recebidos provisoriamente na presente data e serão objetos de avaliação por parte da CONTRATANTE 
quanto à adequação da entrega às condições contratuais, de acordo com os Critérios de Aceitação 
previamente definidos no Modelo de Gestão do contrato. 

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços ocorrerá após a verificação dos requisitos e 
demais condições contratuais, desde que não se observem inconformidades ou divergências quanto às 
especificações constantes do Termo de Referência e do Contrato acima identificado que ensejem 
correções por parte da CONTRATADA. 

 

4 – ASSINATURAS 

FISCAL TÉCNICO 

 
__________________________________ 

<Nome do Fiscal Técnico do Contrato> 
Matrícula: xxxxxx 

 
<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 

 

PREPOSTO 

 
________________________ 

<Nome do Preposto do Contrato> 
Matrícula: xxxxxx 

 
<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 
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ANEXO XII 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2022 PROCESSO: 23371.000022/2022-71 

 

Histórico de Revisões 

 

Data Versão Descrição Autor 

DD/MM/AAAA 1.0 Primeira versão do documento. XXXXXXXXXXXX 

    

    

 

 

 

 

 

ATENÇÃO! 
 

< Os trechos marcados em vermelho neste documento são editáveis, notas explicativas ou exemplos, 
devendo ser substituídos ou excluídos, conforme necessidade>. 
 
< Este template considera as alterações da IN SGD/ME nº 1/2019 trazidas pela IN SGD/ME nº 31/2021>. 
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Recebimento Definitivo declarará formalmente à Contratada que os serviços prestados ou 
que os bens fornecidos foram devidamente avaliados e atendem aos requisitos estabelecidos e aos 
critérios de aceitação. 
 
Referência: Alínea “f”, inciso II, e alínea “d”, inciso III, do art. 33, da IN SGD/ME Nº 1/2019. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº xx/aaaa 

CONTRATADA <Nome da Contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx 

Nº DA OS/OFB <xxxx/aaaa> 

DATA DA EMISSÃO <dd/mm/aaaa> 

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS E VOLUMES DE EXECUÇÃO 

SOLUÇÃO DE TIC 

<descrição da solução de TIC solicitada relacionada ao contrato anteriormente identificado> 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE TOTAL 

1 <descrição igual à da OS/OFB de abertura> <Ex.: PF> <n> <total> 

…     

     

TOTAL DE ITENS  
 

3 – ATESTE DE RECEBIMENTO 

Por este instrumento atestamos, para fins de cumprimento do disposto na  alínea “f”, inciso II, e alínea 
“d”, inciso III, do art. 33, da IN SGD/ME Nº 1/2019, alterada pela IN SGD/ME nº 31/2021, que os <serviços 
/ bens> correspondentes à <OS/OFB> acima identificada foram <prestados/entregues> pela 
CONTRATADA e atendem às condições contratuais, de acordo com os Critérios de Aceitação 
previamente definidos no Modelo de Gestão do Termo de Referência do Contrato acima indicado. 

 

4 – DESCONTOS EFETUADOS E VALOR A LIQUIDAR 

De acordo com os critérios de aceitação e demais termos contratuais, <não> há incidência de 
descontos por desatendimento dos indicadores de níveis de serviços definidos. 

<Não foram / Foram> identificadas inconformidades técnicas ou de negócio que ensejam indicação 
de glosas e sanções, <cuja instrução corre em processo administrativo próprio (nº do processo)>. 
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Por conseguinte, o valor a liquidar correspondente à <OS/OFB> acima identificada monta em 
R$ <valor> (<valor por extenso>). 

Referência: <Relatório de Fiscalização nº xxxx ou Nota Técnica nº yyyy>. 

 
 

5 – ASSINATURA 

FISCAL TÉCNICO FISCAL REQUISITANTE 

________________________ 
<Nome do Fiscal Técnico> 

Matrícula: xxxxxxxx 
 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 

________________________ 
<Nome do Fiscal Requisitante> 

Matrícula: xxxxxxxx 
 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 
 
 
<As seções seguintes podem constar em documento diverso, pois dizem respeito à autorização para o 
faturamento, a cargo do Gestor do Contrato, e a respectiva ciência do preposto quanto a esta autorização>. 
 

6 – AUTORIZAÇÃO PARA FATURAMENTO 

GESTOR DO CONTRATO 

Nos termos da alínea “e”, inciso I, art. 33, da IN SGD/ME nº 01/2019, atualizada pela IN SGD/ME nº 
31/2021, AUTORIZA-SE a CONTRATADA a <faturar os serviços executados / apresentar as notas fiscais 
dos bens entregues> relativos à supracitada <OS/OFB>, no valor discriminado no item 4, acima. 

________________________ 
<Nome do Gestor do Contrato> 

Matrícula: xxxxxxxx 
 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano> 
 
 

7 – CIÊNCIA 

PREPOSTO 

 
________________________ 

<Nome do Preposto do Contrato> 
Matrícula: xxxxxxx 

 
<Local>, <dia> de <mês> de <ano> 
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ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

 

Para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 01/2022, a empresa ____________________,CNPJ 

nº__________________, com sede no endereço ___________________________, na cidade de 

_________________ / _____, DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente o compromisso e 

responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental exigido para habilitação no edital do referido certame 

licitatório conforme previsto no artigo 5º da IN/SLTI/MPOG 01/2010, respeitando as normas de proteção 

ao meio ambiente incidentes para o objeto deste pregão. 

 

 

 

________________________ 

Local, data 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura Nome do Representante Legal da Empresa RG CPF 


